
PREFEITURA DE MONTES CLAROS 
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CEP -  39.401-002  -  Montes  Claros – MG 

 

 

EXTRATO - RESULTADOS DE LICITAÇÕES Nº. 0005/2012 

A Comissão Permanente de Licitações e Julgamentos deste Município, na forma da Lei Federal 

n.º8.666/93 e alterações, torna público os Resultados Finais dos Processos Licitatórios abaixo 

identificados 

 

 

DISPENSA: 

 

 

00290/2010 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CARÁTER 

EMERGENCIAL, PARA FORNECIMENTO DE CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE 

SISTEMAS CORPORATIVOS A SEREM INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA 

PREFEITURA DE MONTES CLAROS, INCLUINDO ARRECADAÇÃO, COMPRAS, 

CONTABILIDADE, FINANCEIRO, FROTAS, ISS ELETRÔNICO, NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA, PATRIMÔNIO, GESTÃO DE PESSOAL E DEMAIS SISTEMAS 

COMPLEMENTARES, nos termos do artigo 61, parágrafo único e artigo 65, parágrafo primeiro da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado: 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECN. E GESTÃO EM SERV...............  

Vigência: Quinto Termo de Aditamento, firmado em 20/01/2012. Acresce-se ao valor global, previsto 

na Cláusula Segunda do Contrato original, o valor de R$ 9.900,00. 

 

00309/2010 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE 

ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL – PETI, nos termos do artigo 61, parágrafo único e 

artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado: 

INST. STO ANTÔNIO DE FORMAÇÃO EDUC. E CULTURA............ R$ 54.670,25. 

Vigência: Primeiro Termo de Aditamento, firmado em 12/12/2011, de 15/12/2011 até 14/12/2012. 

 

00313/2010 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA ESPECIALIZADA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS, nos termos do artigo 

61, parágrafo único e artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado: 

JOSÉ MÁRCIO MACHADO...................................................................... R$ 50.856,04. 

Vigência: Primeiro Termo de Aditamento, firmado em 07/12/2011, de 09/12/2011 até 08/12/2012. 

 

00002/2012 – LOCAÇÃO DO IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ESF NOVO DELFINO, 
nos termos do artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado: 

ANTÔNIO GONÇALVES DE SOUZA....................................................... R$ 7.800,00. 

Vigência: Será de 12 (doze) meses, com início em 02/02/2012 e término em 01/02/2013. 

 

 

 

Montes Claros (MG), 09 de fevereiro de 2012. 

Comissão Permanente de Licitações e Julgamento 


